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Acórdão
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Relatora: Dra. Vanda Elizabeth Marinho – Juíza de Direito Convocada.

Agravante:  Banco  do  Nordeste  do  Brasil  S/A  –  Adv.  David  Sombra 
Peixoto.

Agravado: José Justino Neto – Adv. Guilherme Santos Ferreira da Silva.

EMENTA: AGRAVO INTERNO. MONOCRÁTICA 
QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO. 
ACÓRDÃO  EMBASADO  EM  JURISPRUDÊNCIA 
PACIFICADA  DO  STJ.  DECISÃO  DO 
MAGISTRADO  QUE  DETERMINOU 
COMPLEMENTAÇÃO  DE  CUSTAS 
PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO 
DO  RECURSO  PRÓPRIO.  MANUSEIO  DE 
APELAÇÃO APÓS A EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL QUE 
NOS  AUTOS  RESULTOU  EM  PRECLUSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  SE  EMPREGAR  A 
FUNGIBILIDADE  EM  RAZÃO  DA 
INOBSERVÂNCIA  DO  PRAZO.  PROVIMENTO 
NEGADO.
Se o  magistrado  determinou   a  emenda  da 
petição inicial para que  o autor adequasse o 
valor  atribuído  à  causa  e,  em  vista  o 
descumprimento  da  intimação,  sobreveio 
sentença  extinguindo  o  processo  sem 
resolução  do  mérito,  resta  preclusa  a 
discussão da matéria pela falta de interposição 
de agravo de instrumento.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por 
unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Banco do 
Nordeste  do  Brasil  S/A  hostilizando  a  Decisão  monocrática  que  negou 
seguimento à Apelação por ele interposta contra a Sentença que extinguiu 
o  processo  sem  apreciação  do  mérito,  por  não  ter  efetuado  o 
complemento das cutas processuais determinado pelo Magistrado.

Alegou  que  a  inicial  preenche  todos  os  requisitos 
exigidos  no  Art.  282  do  CPC,  foi  efetuado  o  pagamento  das  custas 
processuais, seguindo o processo pelos trâmites normais, inclusive tendo 
apresentado requerimento para julgamento antecipado da lide, por não 
haver provas a serem produzidas.

Aduziu  que  não  providenciou  o  pagamento  de 
complementação de custas processuais visto que informou no processo 
inexistir erro no recolhimento, e por isso não poderia o Magistrado ter 
julgado extinto o processo sem análise do mérito.

Arguiu que a intimação feita por ocasião da decisão que 
determinou a  complementação  das  custas  foi  processada por  meio  do 
Diário Oficial, e que a extinção do processo sem mérito só poderia ocorrer 
na hipótese de intimação pessoal da parte, conforme dispõe o Art. 267, 
§1º, do CPC.

Asseverou não ser razoável extinguir um processo após 
dois  anos  do  ajuizamento,  já  saneado,  importando  em  repetição  da 
demanda,  o  que  afronta  os  princípios  da  economia  e  da  celeridade 
processual.

Pugnou pela reconsideração da decisão ou a colocação 
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do  Recurso  em  mesa  para  julgamento,  reformando-se  a  monocrática 
recorrida.

É o relatório.

V O T O

A  Decisão  que  negou  seguimento  à  Apelação  está 
fundamentada no fato de que o Magistrado pode, de ofício, modificar o 
valor  atribuído  à  causa,  quando  verificar  discrepância  entre  o  valor 
recolhido e o devido; bem assim que a parte Recorrente,  intimada no 
despacho  que  determinou  a  regularização,  não  interpôs  recurso  nem 
providenciou o recolhimento, no prazo estabelecido.

Nessa ordem, a arguição de que a intimação deveria 
ser pessoal está preclusa, porquanto o Agravante, intimado da decisão, 
não interpôs agravo de instrumento, e como não o fez, não pode agora, 
após julgada apelação por ele interposta, levantar a questão.

Acrescente-se que a Decisão agravada foi expressa no 
sentido de que o Agravante foi  intimado da decisão que determinou a 
complementação das custas processuais e não interpôs o recurso cabível, 
conforme se  infere  da  parte  final  da  fundamentação,  inclusive  citando 
jurisprudência do STJ em sede de agravo de instrumento, que agora repito 
a citação por questão didática.

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  PROCESSO  CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  PRÉVIA 
OPORTUNIZAÇÃO  DE  EMENDA  DA  INICIAL. 
VÍCIO NÃO SANADO.  VIOLAÇÃO AOS ARTS. 
267 E 284 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 1. 
O art. 284, do CPC, prevê que: "Verificando o 
juiz  que  a  petição  inicial  não  preenche  os 
requisitos  exigidos  nos arts.  282 e 283,  ou que 
apresenta  defeitos  e  irregularidades  capazes  de 
dificultar o julgamento de mérito, determinará que 
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o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 
(dez)  dias.  Parágrafo  único.  Se  o  autor  não 
cumprir  a  diligência,  o  juiz  indeferirá  a  petição 
inicial. " 2. O indeferimento da petição inicial, quer 
por  força  do  não  preenchimento  dos  requisitos 
exigidos nos artigos 282 e 283, do CPC, quer pela 
verificação  de  defeitos  e  irregularidades  capazes 
de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,  reclama  a 
concessão de prévia oportunidade de emenda pelo 
autor. Precedentes desta Corte: RESP 951.040/RS 
(DJ  de  07.02.2008);  RESP  901.695/PR  (DJ  de 
02.03.2007);  RESP  866.388/RS  (DJ  de 
14.12.2006);  RESP  827.289/RS  (DJ  de 
26.06.2006). 3. In casu, o juízo de primeiro grau 
determinou, por duas vezes, a emenda da petição 
inicial  para  que a  impetrante  adequasse  o  valor 
atribuído à causa. No entanto, tendo em vista o 
descumprimento de ambos despachos,  sobreveio 
sentença extinguindo o processo sem resolução do 
mérito nos termos dos arts. 267, inc. I e III, 284 e 
295,  inc.  VI.  do  CPC.  4.  Agravo  regimental 
desprovido. (STJ; AgRg-EDcl-Ag 1.102.138; Proc.  
2008/0224073-6; SP;  Primeira  Turma; Rel.  Min.  
Luiz Fux; Julg. 06/08/2009; DJE 17/09/2009).

Por  fim,  deve  ser  considerado  que  não  havia  como 
aplicar  o  princípio  da  fungibilidade  para  conhecer  da  Apelação  como 
agravo de instrumento,  primeiramente  porque a via  recursal  já  estava 
preclusa, e segundo em vista de que não foi observado o prazo decenal.

Diante  do  exposto,  nego  provimento  ao  Agravo 
Interno.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador José  Ricardo  Porto. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Vanda Elizabeth Marinho 
(Juíza  convocada  para  substituir  o  Des.  Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque), José Ricardo Porto e Leandro dos Santos.
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Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor 
Valberto Cosme de Lira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 
de outubro de 2014.

Vanda Elizabeth Marinho
 R e l a t o r a 

Dra. Vanda Elizabeth Marinho – Juíza de Direito Convocada.                                                                       5


